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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI N° 0006.7/2022 

 
 
“Reconhece o risco de atividade e a efetiva 
necessidade do porte de armas de fogo ao 
atirador desportivo integrante de entidades 
de desporto legalmente constituídas nos 
termos do inciso lX do artigo 6º da Lei 
Federal n. 10.826/2003.” 
 
Autor: Deputado Jessé Lopes 
Relatora: Deputada Ana Campagnolo 

 
 
I – RELATÓRIO 

 

Cuida-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Jessé Lopes, 

que, conforme seu art. 1º, pretende reconhecer, no Estado de Santa Catarina, “o 

risco da atividade e a efetiva necessidade do porte de armas de fogo ao atirador 

desportivo integrante de entidades de desporto legalmente constituídas nos termos 

do inciso lX, do artigo 6º, da Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003”, 

que “Dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, 

sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, define crimes e dá outras 

providências”. 

 

Com o propósito de contextualizar e facilitar a compreensão da 

matéria, transcrevo, textualmente, trecho da Justificação do Autor à proposição em 

tela (pp. 3/6 dos autos eletrônicos), nos seguintes termos: 

 
[...] 
 
Partindo agora para mérito, o presente projeto de lei tem como 
objetivo reconhecer o risco da atividade e a efetiva necessidade do 
porte do atirador desportivo, com o intuito de estar resolvendo um 
grave problema, que é o de atiradores desportivos não terem meio 
de defesa, no caso de serem atacados, e tantos outros 
deslocamentos que se fazem necessário sem sua atividade, quando 
transportam bens de valores, e de grande interesse para criminosos - 
armas e munições. 
 
Por sua vez, a Lei n. 10.826, de 2003, que institui o Estatuto do 
Desarmamento, em seu art. 6º inciso lX, confere o porte de arma 
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"para os integrantes das entidades de desporto legalmente 
constituídas", na forma do regulamento daquela Lei: 
 
Art. 6º É proibido o porte de arma de fogo em todo território nacional, 
salvo para os casos previstos em legislação própria e para: 
 
[...] 
 
lX - Para os integrantes das entidades de desporto legalmente 
constituídas, cujas atividades esportivas demandem o uso de armas 
de fogo, na forma do regulamento desta Lei, observando-se, no que 
couber, a legislação ambiental. 
 
O Decreto n. 9.846/19, decreto atual que regulamenta a Lei n. 
10.826/03 demonstra a necessidade do atirador desportivo possuir o 
seu porte, pois inova a regulamentação anterior ao possibilitar que 
uma arma possa ser portada pelos atiradores desportivos, 
municiada, alimentada e carregada: 
 
Art. 50. Os clubes e as escolas de tiro e os colecionadores, os 
atiradores e os caçadores serão registrados no Comando do 
Exército. 
 
[...] 
 
§ 2 Fica garantido o direito de transporte desmuniciado das armas 
dos clubes e das escolas de tiro e de seus integrantes e dos 
colecionadores, dos atiradores e dos caçadores, por meio da 
apresentação do Certificado de Registro de Colecionador, Atirador e 
Caçador ou do Certificado de Registro de Arma de Fogo validos. 
 
§ 3º Os colecionadores, os atiradores e os caçadores poderão 
portar uma arma de fogo curta municiada alimentada e 

carregada, pertencente a seu acervo cadastrado no Sinarm ou no 
Sigma, conforme o caso, sempre que estiverem em deslocamento 
para treinamento ou participação em competições, por meio da 
apresentação do Certificado de Registro de Colecionador, Atirador e 
Caçador, do Certificado de Registro de Arma de Fogo e da Guia de 
Trafego válidos. 
 
Mesmo assim, inseguranças jurídicas permanecerão devido às 
situações como: está no trajeto para treinamento e/ou participação 
em competição? A guia de trafego é válida para esse trajeto? São 
dúvidas jurídicas das mais diversas as que envolvem os atiradores 
desportivos e o seu trânsito com as armas, e esse projeto tem por fim 
reconhecer que tais duvidas merecem ser afastadas, pois 
simplesmente se ajustam aos critérios para que lhes seja concedido 
o porte. 
 
Não obstante, os atletas do tiro esportivos vêm sendo vítimas do 
confuso arcabouço jurídico relativo às armas de fogo no Brasil, de 
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modo a serem, até mesmo, submetidos à persecução criminal por 
conta de divergências interpretativas da legislação pelas autoridades 
administrativas e Judiciarias, situação esta que, aliada a ideologias 
que pregam o completo banimento das armas de fogo, acaba por 
criminalizar a pratica do esporte. 
 
Nesse sentido, cabe mencionar, a título de ilustração, caso um 
atirador que foi preso e processado criminalmente por ter sido 
abordado por agentes policiais, ao retornar do clube de tiro, portando 
arma e munição, devidamente registrados e acondicionadas 
separadamente, no interior de um veículo de sua propriedade (regra 
então em vigor), tendo sido absolvido, posteriormente, pelo Tribunal 
de Justiça de Minas Gerais, que entendeu aplicar-se aos praticantes 
de fogo e de munição, necessários que são para a pratica desportiva. 
 
Agora, com uma regulamentação que traz um arcabouço normativo 
ainda mais especifico e diferenciado ao atirador desportivo (Decreto 
n. 9.846), a tendência é que situações como esta se repitam com 
frequência ainda maior.  
 
Impende sublinhar que os atiradores esportivos já preenchem os 
requisitos legais exigidos para a concessão do porte de arma de 
fogo, a saber, capacidade técnica e aptidão psicológica, razão pela 
qual foram incluídas no rol do art. 6º, da Lei nº 10.826 de 2003, que 
define as categorias em relação as quais é devido o porte de arma 
de fogo, sendo descabida, neste caso, a exigência de demonstração 
de "efetiva necessidade", que decorre das próprias atividade 
desempenhadas pelos atletas (dispositivo já citado acima). 
 
Em remate, é preciso adotar medidas legislativas com o escopo de 
pôr termo, em caráter definitivo, à insegurança jurídica existente 
quanto ao porte dos atiradores desportivos, de modo a deixar claro, 
no texto da lei, o seu direito de manter e portar armas municiadas, 
providencia necessária para segurar não somente sua integridade 
física, mas, igualmente, a segurança do seu acervo de armas de 
fogo, para que venham a cair facilmente na mão de criminosos. 
 
(grifo no original) 
 
[...] 
 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 2 de 

fevereiro de 2022 e, posteriormente, encaminhada a esta Comissão de Constituição 

e Justiça, na qual, nos termos do art. 130, VI, do Regimento Interno desta Casa, fui 

designada a sua relatoria. 

É o relatório do essencial. 
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II – VOTO 

 

De acordo com os arts. 72, I, 144, I, 209, I, e 210, II, do Regimento 

Interno deste Poder, cabe a esta Comissão, nesta fase processual, a análise da 

presente matéria no que toca à sua admissibilidade, à luz dos aspectos da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa. 

 

Inicialmente, procedendo à análise da proposição quanto à sua 

constitucionalidade formal, constatei que a matéria em estudo vem estabelecida por 

meio de projeto de lei ordinária, vez que não reservada à lei complementar, nos 

termos do art. 57 da Constituição estadual. 

 

Ainda sob o aspecto da constitucionalidade formal, denoto que o 

objeto da matéria em comento não está incluído entre aqueles reservados, de forma 

privativa, ao Governador do Estado, especificamente a teor do § 2º do art. 50 da 

Carta Política catarinense. 

 

No tocante à constitucionalidade sob o aspecto material, a meu ver, 

o Projeto de Lei está em consonância com a ordem constitucional vigente. 

 

Quanto aos aspectos da legalidade, juridicidade e regimentalidade 

também não vislumbro nenhum obstáculo à tramitação da proposição legislativa em 

apreço.  

 

Entretanto, constatei a necessidade de apresentar uma Emenda 

Modificativa ao art. 2º da proposição, em razão do dispositivo determinar o prazo de 

90 (noventa) dias para o Poder Executivo regulamentar a projetada lei, vulnerando o 

princípio constitucional da separação dos Poderes, pois não se pode obrigar o Poder 

Executivo a regulamentar lei, visto tratar-se de sua exclusiva competência, por 

explícita previsão constitucional, vedado ao legislador ordinário a imposição de 

determinado limite temporal. 

 

Nesse sentido, inclusive, é a jurisprudência consolidada do Supremo 

Tribunal Federal, pela inconstitucionalidade de estabelecimento de prazo para o 

Poder Executivo regulamentar disposições legais:  
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 1.601/2011, 
DO ESTADO DO AMAPÁ. INSTITUIÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE PREVENÇÃO, ENFRENTAMENTO DAS VIOLÊNCIAS, ABUSO 
E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 
PRELIMINAR. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS 
DISPOSITIVOS DA LEI QUESTIONADA. NÃO CONHECIMENTO, 
EM PARTE. ART. 9º. ESTABELECIMENTO DE PRAZO PARA O 
PODER EXECUTIVO REGULAMENTAR AS DISPOSIÇÕES 
LEGAIS CONSTANTES DE REFERIDO DIPLOMA NORMATIVO. 
IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 2º E 84, II, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 1. [...]  3. Firme a jurisprudência 
deste Supremo Tribunal Federal no sentido da incompatibilidade 
de dispositivos normativos que estabeleçam prazos, ao Poder 
Executivo, para apresentação de projetos de lei e 
regulamentação de preceitos legais, por violação dos arts. 2º e 
84, II, da Constituição da República. 4. Ação direta de 
inconstitucionalidade conhecida em parte e, nessa extensão, pedido 
julgado procedente. (ADI 4728, Relatora: Rosa Weber, Tribunal 
Pleno, julgado em 16/11/2021, Processo Eletrônico DJe-244  Public 
13-12-2021) 

 

Por fim, mas não menos importante, registro que o interesse público 

restou amplamente comprovado na audiência pública realizada em 18/04/2022, 

nesta Casa Legislativa, para discussão do presente Projeto de Lei, cuja ATA 

encontra-se acostada as fls. 15-46. 

   

Ante o exposto, com base nos regimentais arts. 72, I e XV, 144, I, 

parte inicial, 209, I, parte final, e 210, II, voto, no âmbito desta Comissão de 

Constituição e Justiça, pela ADMISSIBILIDADE do prosseguimento da regimental 

tramitação do Projeto de Lei nº 0006.7/2022, com a Emenda Modificativa que ora 

apresento, devendo a proposição seguir seu trâmite processual, tal como 

determinado no despacho inicial aposto à p. 2 pelo 1º Secretário da Mesa. 

Sala das Comissões, 
 

 
Deputada Ana Campagnolo 
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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0006.7/2022  

 
 

O art. 2º do Projeto de Lei nº 0006.7/2022 passa a ter a seguinte redação:   
 
 

“Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, nos 
termos do inciso III do art. 71 da Constituição do Estado de Santa Catarina.” 

 
 
Sala das Sessões, 
 
 
 
 

 
Deputada Ana Campagnolo 
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